
COMISSÃO DE SAÚDE

 REQUERIMENTO Nº         , DE 2023

(Do Sr. Bruno Farias)

Requer a realização de audiência pública

para discutir a respeito da Efetivação do Piso

Salarial Nacional da Enfermagem.

Senhor Presidente: 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255  do

Regimento Interno desta Casa, a realização de reunião de audiência pública com

o tema “Efetivação do Piso Salarial Nacional da Enfermagem”.

Sugiro a presença dos seguintes convidados:

a) Ministra de Estado da Saúde – Sra. Nísia Verônica Trindade Lima;

b) Ministro Chefe da Casa Civil – Sr. Rui Costa;

c) Ministro de Estado da Fazenda – Sr. Fernando Haddad;

d) Ministra do Planejamento e Orçamento – Sra. Simone Tebet;

e) Ministro do Supremo Tribunal Federal – Sr. Luís Roberto Barroso;

f)  Presidente do Conselho Federal  de Enfermagem - COFEN – Sra.

Betânia Maria Pereira dos Santos;

g) Vice - Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Minas

Gerais – COREN/MG – Sra. Maria do Socorro Pacheco Pena.
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JUSTIFICAÇÃO

É impensável  que  uma  atividade  profissional  de  extrema  relevância

como a enfermagem não tenha ainda seu piso salarial  nacional  efetivado pelo

governo, sendo que já há a devida definição em lei e fonte de custeio aprovada. 

A relevância dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem na

promoção, manutenção e recuperação da saúde do povo brasileiro é primordial

para que se garanta nosso princípio maior da Constituição Federal, qual seja, a

dignidade da pessoa humana. 

No SUS, o grupo de enfermagem é responsável por 60% a 80% das

ações  na  Atenção  Básica  e  90% dos  processos  de  saúde  em geral,  estando

presentes  em todas as  ações desenvolvidas.  Os  profissionais  da  enfermagem

compõem mais de 70% da força de trabalho da saúde, sendo que 90% destes são

mulheres, muitas com dupla jornada. Só na Atenção Básica há mais de 200 mil

profissionais compondo as equipes de Saúde. 

A  enfermagem  atua  desde  a  porta  de  entrada,  nos  serviços  de

emergência, setor de internamento, UTIs, centros cirúrgicos, etc, e é através dela

que os profissionais participam do processo da saúde, assiste ao paciente em

todos os momentos, muitas vezes, até o momento mais doloroso, enfrentamos a

dor  da  comunicação  do  óbito  aos  familiares.  Portanto,  como  meu  dever  de

Deputado  Federal  eleito  pela  categoria,  e  de  toda  a  da  sociedade  brasileira,

recém-saída  de  sua  mais  dolorosa  experiência  sanitária  contemporânea  do

COVID-19, ouvir e discutir de forma madura as demandas desses profissionais,

que formam a mais  numerosa força  de trabalho na saúde,  é  que protocolo  o

presente  requerimento,  com  o  objetivo  de  dar  voz  à  classe  no  Congresso

Nacional.

Por  todo  exposto,  preocupado  em valorizar  a  categoria  e  na  busca

incessante pela aprovação e publicação inequívoca da medida provisória, é que

solicito o apoio dos nobres pares que compõem o plenário desta Comissão para

aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, em     de       de 2023.

Deputado Bruno Farias AVANTE/MG
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